
O uso inadequado do celular no 
ambiente de trabalho cada dia 
ganha mais relevância no coti-
diano das empresas, vez que o 
acesso a essas tecnologias se 
popularizou e ganhou espaço no 
dia a dia de todos.

Mas pode o empregador proibir 
seus funcionários de utilizarem 
o celular durante o expedien-
te de trabalho? Em que pese 
não haver legislação específica 
sobre o tema, é pacífico que a 

proibição ao uso de celular 
faz parte do poder diretivo 
do empregador, que pode es-
tabelecer as normas internas 
a serem seguidas por seus co-
laboradores.

Com efeito, o uso do celular 
durante o trabalho por cer-
to influencia na produtividade 
da equipe, que enquanto está 
se distraindo, não está exer-
cendo a função para a qual foi 
paga. Além disso, no exercício 
de trabalhos manuais o uso 
constante do celular pode au-
mentar os riscos de ocorrer 
acidentes de trabalho.

Nesse sentido, caso o uso do 
celular esteja afetando o bom 
desenvolvimento dos traba-
lhos, devem ser estabelecidas 
regras bem claras acerca da 
sua utilização pelos funcioná-
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rios, limitando o tempo e es-
pecificando horários, ou até 
mesmo proibindo expressa-
mente. Essas normas podem 
estar descritas no próprio 
contrato de trabalho do em-
pregado, ou, alternativamen-
te, as empresas podem elabo-
rar um Regimento Interno ou 
uma Cartilha para o Colabora-
dor, em que todas as normas e 
procedimentos são descritos, 
dando-se ciência aos empre-
gados acerca de seu teor e da 
necessidade do cumprimento 
das mesmas.

Em caso de proibição do uso, a 
empresa pode colocar à dispo-
sição do funcionário um tele-

fone fixo para casos de emer-
gências familiares.

Mas a empresa pode demitir 
por justa causa o funcionário 
que não respeitar a proibição? 
Pode. No entanto, o primeiro 
passo é advertir o empregado, 
solicitando que cesse a condu-
ta irregular. Caso persista, o 
funcionário poderá ser sus-
penso e havendo reincidências 
frequentes, comprovando-se 
que a atitude traz prejuízos à 
empresa, a demissão por jus-
ta causa pode ser aplicada.

Por: Karem B. Jardim – Asses-
sora jurídica CONTRASP
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